
CANDIDATO INGRESSO SEMESTRE CLASSIFICAÇÃO

Francisca Clara Mendes Lima 2018.1 S5 1º

Bruna Kelle Lima Matos 2018.2 S3 2º

Glauciane Martins Camurça 2019.2 S1 3º

Natália da Silva Brito 2018.2 S3 4º

Lorranny da Silva Cavalcante 2018.2 S3 5º

Guilherme Henrique Rebouças Freitas 2018.1 S4 6º

Letícia Nascimento Silva 2019.2 S1 7º

Karissa dos Santos Farias 2018.2 S3 8º

Naylson da Silva Gomes 2018.2 S3 9º

Hilária Araújo Belo 2019.2 S1 10º

Francisca Brena Pereira Lopes 2019.2 S1 11º

Thalya Nara Semião Farias 2018.1 S6 12º

Maria Edilene de Almeida Sousa 2017.2 S5 13º

Antônio Wirly de Souza Lima 2018.2 S3 14º

Gilberto da Silveira Sales 2018.1 S4 15º

Francisco Jerbeson Lopes da Silva 2018.2 S3 16º

Francisco Dalciano da Silva Gomes 2018.1 S5 17º
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Francisco Dalciano da Silva Gomes 2018.1 S5 17º

Viviane de Brito Nogueira 2019.2 S1 18º

Maria Edvânia Silva Santos 2018.2 S3 19º

Débora Pimentel Ribeiro 2018.2 S3 20º

Ruan Jeferson de Freitas Benvindo 2019.2 S1 21º

Dávila Pinheiro de Sousa 2019.2 S1 22º

Emanuel Freitas Silva 2017.2 S5 23º

Samara Oliveira de Sousa 2018.2 S3 24º

Brena Távora Uchôa 2018.1 S4 25º

Vanessa da Silva Santos 2017.2 S4 26º

Thalita Sousa Carvalho 2019.2 S1 27º

Mayla Arcelino da Silva Pereira 2018.2 S3 28º

Antonia Geuciane de Assis Castro 2018.2 S3 29º

Alana Kelly Miranda Feitosa 2018.2 S3 30º

Mikael Santiago Pereira 2019.2 S1 31º

Antônio Pedro de Araújo Junior 2018.2 S3 32º

Maria Iara Gomes da Silva 2019.2 S1 33º

Aline Nogueira Lima 2016.1 S8 34º

Karol Wojtyla Lima Araújo 2018.2 S3 35º

José Wátila Chavês Ferreira 2016.2 S9 36º

Marília Maria da Silva Pereira 2018.2 S3 37º

Ivna Mara Reis Maciel 2018.2 S3 38º

Alice Aparecida Alves Pereira 2019.2 S1 39º

Francisco Wisley Araújo Soares 2018.1 S4 40º

Elane Cesar Graça 2019.2 S1 41º

Francisco Ronalde do Nascimeto 2017.2 S5 42º



Francisco Nildo Queiroz Souza 2019.2 S1 43º

Ana Kamila Mariano da Silva 2017.1 S5 44º

Ingrid Lima Torres 2019.2 S1 45º

Maria Leidiane de Castro Cavalcante 2019.2 S1 46º

Carlos Victor Uchoa da Silva 2017.2 S5 47º

Simara Brasiliano de Lima 2018.1 S4 48º

Evison Rodrigues de Carvalho 2018.2 S4 49º

Naiara Xavier Rodrigues 2017.1 S5 50º

Mônica Vitória de Moraes Lima 2018.1 S3 51º

Lucas Freitas Melo 2015.2 S9 52º

Hermes Kennedy da Silva Sousa 2018.1 S3 53º

Observações:

1. Os 24 primeiros alunos classificados assumirão a condição de Bolsistas do PIBID, os quais deverão

    apresentar comprovante de conta bancária exatamente como descrita no item 10.2 do edital.

2. Os alunos que ficaram da 24ª à 30ª colocações assumirão a condição de Voluntários do Programa. Os

    Voluntários não necessitam apresentar comprovante de conta bancária, a menos que tenham de

    substituir algum dos Bolsistas em caso de desistência ou impedimento previsto em Edital.

3. Todos os alunos classificados até a 30ª colocação deverão solicitar, por meio de mensagem ao e-mail 

    pibid.bat@ifce.edu.br, a documentação necessária para efetivar a condição de Bolsista ou Voluntário

    do PIBID. Para isso, deverá ser usado o e-mail institucional.

4. Os alunos que ficaram entre a 31ª e a 40ª colocações também deverão confirmar o interesse de

    participar do PIBID como Voluntários, pois poderão substituir eventuais desistentes; deverão também

    solicitar, por meio de mensagem ao e-mail pibid.bat@ifce.edu.br, a documentação necessária para

    efetivar a condição de Voluntários, a fim de substituirem possíveis desistentes ou desclassificados.

5. Os 40 primeiros colocados devem atualizar seus currículos na Palataforma Capes (http://eb.capes.gov.br)

    o mais rápido possível.    o mais rápido possível.

6. Os alunos que ainda tiverem outras bolsas deverão apresentar "Termo de Desistência" das mesmas, com

    anuência do Departamento de Ensino do campus, até o dia 10 de agosto de 2020, para que não haja o

    acúmulo de Bolsas, conforme item 5.2 do edital. Caso contrário, os referidos alunos serão desclassificados

    e substituídos pelos próximos alunos classificados.

Prof. Dr. Lauro Inácio de Moura Filho

Coordenador de Área do PIBID/IFCE - Campus  Baturité

________________________________________


